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o PREFEITO MUNIOIPAL DE IBITINGA, na eol'lf'Grmidadae 
ao dispute ne utige 27 t do Decretllll-lei Cemplem.entar nQ 9, ae 

=1 de dezembre de 1.969 (Lei Or~ca dos Mnn; cipiU)t. nGS 

Itar.moa d~ ResCIIluçã. n~ 1.154, de 1.974, da Câmara Blnjcipal de 

:bitinga., premu1ga a seguinte lei ~ 
e Artigo 112 - A zena urbana da 8'de do Municipi. ­

,. Ibitinga, paan a e.r à. ClI!mpreendida pelllll pertmetre índioad. 
e , . #

P planta geral da sede Muni clpal., que passara a fazer parte 1.!! 

_egrante da presente lei .. 


e Artigo 21l - Esta lei entrara em viger na data d. 

e. ,. 

~a pub11caçã•• 
e 
e 
~lIh 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e Registrada fi publioada na Diret,ria Geral de 

eAdminiatraçã., em 05 de setembro de 1.974 
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